
III Mostra de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde da 
Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas/TO

EDITAL DE SELEÇÃO DE MONITORIA

A Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas/TO, por meio deste Edital, promove a abertura
de inscrições para a seleção de Monitores voluntários para atuarem na III Mostra de Ciência,
Tecnologia e Inovação em Saúde.
O Evento com o tema “FESP 10 ANOS: EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DAS PRÁTICAS EM
SAÚDE”, será realizado entre os dias 27 e 29 de novembro de 2023 no Centro Universitário
Luterano  de  Palmas  (CEULP/ULBRA).  Para  participar,  a(o)  candidata(o)  deverá  atender  aos
requisitos, bem como as normas e as condições estabelecidas neste edital, descritas a seguir.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1  Este  Edital  tem  como  objetivo  selecionar  monitores  voluntários  para  atuarem  na
organização e durante a realização da III Mostra de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde.
Os  monitores  selecionados  atuarão  na  modalidade  presencial  durante  o  evento  e
remotamente  em  atividades  específicas  designadas  pela  comissão  organizadora,  incluindo
atividades pré e pós-evento;
1.2  O objetivo da oferta desta  monitoria  consiste em incentivar  estudantes  dos  cursos  de
graduação na área da saúde a conhecerem e vivenciarem a dinâmica de eventos científicos e
de experiências e vivências voltadas ao Sistema Único de Saúde (SUS);
1.3 A monitoria iniciará após o lançamento do resultado final conforme cronograma descrito
neste  edital,  quando  os  selecionados  atuarão  na  organização  e  realização  do  evento,  em
parceria com a comissão e subcomissão organizadora;
1.4 Serão oferecidas  30 vagas para atividades presenciais  em Palmas/TO, que poderão ser
ampliadas de acordo com a necessidade da organização do evento;
1.5 Poderão se candidatar à vaga de monitoria estudantes dos cursos de graduação da área da
saúde, vinculados às instituições públicas e privadas de ensino de Palmas/TO;
1.6  Para  candidatar-se  à  vaga  de  monitoria,  a  matrícula  escolar  precisa  estar  ativa  e  o
estudante deverá estar cursando o curso de graduação. Caso o estudante não esteja cursando
a graduação acarretará automaticamente no seu desligamento do processo seletivo;
1.7  Os(as)  monitores(as)  selecionado(a)s  deverão  participar  e  apoiar  as  comissões  e
subcomissões  no  desenvolvimento  das  diversas  atividades  científicas,  estruturais  e
socioculturais, nos dias e horários discriminados pela organização do evento. Será obrigatória a
presença de TODOS (AS) os(as) monitores(as) nas sessões de ABERTURA e de ENCERRAMENTO
do evento;
1.8 Para o cumprimento das atividades previstas para a função de monitoria, o(a)estudante
deverá dispor de, no mínimo, 20 (vinte) horas, distribuídas entre atividades de capacitação
(treinamento), visitas técnicas ao local do evento e atividades pré, durante e pós-evento;
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1.9  O(A)  estudante  que  participar  da  monitoria,  cumprindo  atividades  propostas  pelas
comissões  e  subcomissões,  receberá  certificado  de  Monitor(a)  da  III  Mostra  de  Ciência,
Tecnologia e Inovação em Saúde, com carga horária cumprida no período;
1.10 Não haverá remuneração financeira para as(os) monitoras(es);
1.11 Para atuar como monitor(a)  não será necessário estar inscrito(a) no evento. Contudo,
todo discente monitor que for inscrever resumo de trabalho, deverá estar formalmente inscrito
na III Mostra de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde;

2. DA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES

2.1 Todas as atividades serão supervisionadas pelas(os) coordenadoras(es) e integrantes das
comissões e subcomissões organizadoras do evento;
2.2 O(a) monitor(a) aprovado(a) no processo seletivo deverá:
2.2.1 Antes do evento: participar de atividades de capacitação (treinamento) preparatória para
o evento e demais reuniões das comissões e subcomissões, de 22 a 27 de novembro de 2023; 
2.2.2 Durante o evento: acolher os palestrantes e participantes no local do evento e orientá-los
esclarecendo dúvidas; auxiliar o(a) moderador(a) durante as atividades do evento; participar
de atividades junto às várias subcomissões do evento, pertinentes à monitoria, a critério das
comissões e subcomissões; de 27 a 29 de novembro de 2023;
2.2.3 Após o evento:  realizar atividades administrativas, tais como tabulação e divulgação da
avaliação  e  atividades  desenvolvidas  durante  o  evento;  colaborar  com  a  elaboração  dos
relatórios; realizar outras tarefas pertinentes, a critério das comissões e subcomissões, de 30
de novembro a 06 de dezembro de 2023.

3. DAS INSCRIÇÕES PARA MONITORIA

3.1 As inscrições para monitoria poderão ser realizadas no período de 08 de novembro a 15 de
novembro  de  2023  até  às  23h59min  (horário  de  Brasília),  mediante  o  preenchimento  do
formulário disponibilizado através de um link no site da FESP (fesp.palmas.to.gov.br) na aba da
III Mostra de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde;
3.2  Toda  a  documentação  solicitada  deverá  ser  anexada  no  ato  da  inscrição.  Caso  o(a)
candidato(a) não apresente os documentos solicitados, a inscrição não será efetivada;
3.3 A inscrição do(a) candidato(a) implicará no conhecimento e na aceitação das normas e
condições estabelecidas neste edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

4. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

4.1. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverá anexar os seguintes documentos:
a) Comprovante de matrícula atualizado, em curso de graduação na área da saúde, fornecido
pela instituição formadora, explicitando o período escolar e o turno de estudo;
b) Foto atualizada.

5. DO PROCESSO SELETIVO

5.1 A seleção será realizada por meio da análise da ficha de inscrição;
5.2 Na análise das candidaturas, será considerada a maior disponibilidade de turnos; 
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5.3  As  vagas  para  monitoria  serão  distribuídas  proporcionalmente  entre  estudantes  de
graduação dentre as Instituições de Ensino Superior de Palmas/TO, considerando o número de
inscritos.

6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

6.1 A classificação final será realizada em ordem decrescente, conforme a disponibilidade de
turnos;
6.2 Critérios de desempate:
I) Maior período cursado na respectiva graduação;
II) O candidato de maior idade.
6.3 O resultado final será divulgado até o dia 17 de novembro de 2023, no site da FESP.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1  A  inscrição  no  processo  seletivo  implicará  no  conhecimento  e  aceitação  pelo(a)
candidato(a) das condições estabelecidas neste Edital;
7.2 Os monitores selecionados, assinarão um Termo de Compromisso de monitor voluntário
com as datas, atribuições e carga horária de suas atividades;
7.3 A comissão organizadora poderá verificar a veracidade das informações prestadas pelo(a)
candidato(a). A inverdade de qualquer informação implicará na sua desclassificação;
7.4  Quaisquer  situações  não  previstas  no  presente  Edital  serão  resolvidas  pela  Comissão
Organizadora do Evento.

Palmas, 06 de novembro de 2023.

André Pugliese da Silva
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas/TO
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